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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
SÃO MIGUEL DO OESTE - SC 

Ofício CRE/GAB 011/2025                       São Miguel do Oeste, 10 de fevereiro de 2025.

 
Prezado,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, responder a solicitação 

para a utilização de espaços da EEB Everardo Backheuser, no município de Descanso 

– SC pela Prefeitura Municipal de Descanso - SC.

O pedido se refere à utilização de duas salas de aula, e do ginásio de esportes, 

pelo período de 2 (dois) anos (2025 e 2006) visto que a Secretaria Municipal de 

Educação irá implantar atividades do Ensino Integral naquele município. 

Portanto, somos de PARECER FAVORÁVEL a utilização, pois, em observância 

as leis que normatizam a cessão de uso dos espaços escolares (Lei no 11.156, de 16 

de julho de 1999, Lei n. 12.862 (Art. 1o e 2o), de 12 de janeiro de 2004; e a Lei 

n.o18.696, de Setembro de 2023) entendeu-se de que a solicitação atende os Artigos 

previstos.

É o que tínhamos a informar.

Atenciosamente,

Rosangela Fiameti                                             
Supervisora Regional de Educação                        
Coordenadoria Regional de Educação                      
São Miguel do Oeste – SC

Senhor
ANDRÉ LUIS TOIGO DIESEL 
Diretor de Gestão Patrimonial
Florianópolis - SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3MP04I7A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSANGELA FIAMETI (CPF: 018.XXX.789-XX) em 12/02/2025 às 16:04:22
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/06/2024 - 13:57:19 e válido até 10/06/2124 - 13:57:19.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMTY1NjhfMTY1NjhfMjAyNV8zTVAwNEk3QQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00016568/2025 e o código 3MP04I7A
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

17/02/2025 18:04:35

DADOS DO IMÓVEL Nº 3546

  DADOS GERAIS  
NOME: EEB EVERARDO BACKHEUSER MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: SED/feito
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 
         24-0 a 26-0

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: SâO MIGUEL D'OESTE ZONA: URBANA
DELIMITAÇÃO: MURO PAVIMENTO: ASFALTO
ENDEREÇO: 
         RUA DOIS DE JULHO, 543
          CENTRO DESCANSO - SC
          CEP: 89910-000

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 5308
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 1 DATA DE AVERBAÇÃO: 17/02/2021
COMARCA: DESCANSO CRI: REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 8.000,00 VALOR VENAL: R$ 490.000,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: LEI  Nº 1.652 DE 05/09/1957
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 27/05/2009

  BENFEITORIAS  

01
MATRÍCULA: 5308
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: 03/02/1975 INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 3.506,65 VALOR VENAL: R$ 2.610.000,00
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: REGULAR
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

02
MATRÍCULA: 5308
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 1.006,51 VALOR VENAL: R$ 310.000,00
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: REGULAR
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: ESCOLA DE EDUCAçãO BáSICA NOME DA UNIDADE: EEB HEVERARDO BACKHEUSER
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: PORTARIA  Nº 191 DE 22/02/2022
DATA DE INÍCIO: 08/02/1971 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: PORTARIA ÁREA OCUPADA: 431,00
TELEFONE: (49) 3623-0254 E-MAIL: seriedh1ebackheuser@sed.sc.gov.br

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 3.410.000,00 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 490.000,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 2.920.000,00

Página 1 / 1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Informação nº 19/2025/SEA/GEIMO/SEDES     Florianópolis, data da assinatura digital
 

Referência:  Processo  SED  16568/2025,
que trata de solicitação de  cessão de uso
compartilhado de duas salas de aula e gi-
násio ao Município de Descanso.

Senhor Gerente,

Trata-se  de  solicitação  de  cessão  de  uso  compartilhado  ao  Município  de
Descanso, pelo prazo de 2 (dois) anos, de 2 (duas) salas de aula e do ginásio de
esportes da Escola de Educação Básica Everardo Backheuser, imóvel matriculado sob
o nº 5.308 no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Descanso e cadastrado
sob o nº 3.546 no Sistema de Gestão Patrimonial (SIGEP).

Da  consulta  ao  SIGEP  e  à  matrícula  (fev/2025),  infere-se  que  há  duas
benfeitorias  (prédio  escolar  e  ginásio  de esportes)  no imóvel.  Todavia  não  consta
averbação em matrícula.  Constata-se ainda que o imóvel  em questão se encontra
afetado à Secretaria de Estado da Educação.

A manifestação do interessado, subscrita pelo atual titular, está pautada em
justificativa  e  finalidade  claras,  assim  colocando:  “[…]  para  a  implementação  de
atividades do ensino integral no Município de Descanso pelo período de dois anos. A
disponibilização  desses  espaços  é  de  suma  importância  para  a  continuidade  e
ampliação do atendimento aos nossos alunos, garantindo um ambiente adequado para
as atividades pedagógicas, esportivas e culturais previstas no programa”.

Diante  da  análise  inicial  realizada,  sugere-se  que  os  autos  sejam
encaminhados à Secretaria de Estado da Educação para que se manifeste sobre a
presente solicitação.

À consideração de Vossa Senhoria,

Gabriel de Souza Costa
Técnico em Atividades Administrativas

            (assinado digitalmente)

De acordo, encaminhe-se conforme sugeri-
do.

Welliton Saulo da Costa1

Gerente de Bens Imóveis
(assinado digitalmente)

1 Designação definida pelo Decreto nº 278, de 2009 e Portaria nº 523_2023, DOE nº 22076, de
07.08.2023.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 7CX41Y4N

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL DE SOUZA COSTA (CPF: 083.XXX.959-XX) em 17/02/2025 às 16:04:54
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/10/2018 - 17:39:15 e válido até 05/10/2118 - 17:39:15.

(Assinatura do sistema)

WELLITON SAULO DA COSTA (CPF: 031.XXX.529-XX) em 17/02/2025 às 16:57:29
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/05/2020 - 11:58:07 e válido até 15/05/2120 - 11:58:07.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMTY1NjhfMTY1NjhfMjAyNV83Q1g0MVk0Tg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00016568/2025 e o código 7CX41Y4N
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR 

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

 

  

 

INFORMAÇÃO nº 136/2025/SED/DINE Florianópolis, 18 de fevereiro de 2025                                                                      

 

 Referência: Processo SED 

16568/2025, sobre cessão de uso de 

salas de aula e ginásio na EEB 

Everardo Backheuser. 

Prezado (a), 

 

 
O Processo SED 16568/2025 contém pedido da Prefeitura de Descanso de cessão de uso 

de duas salas de aula e do ginásio de esportes da EEB Everardo Backheuser para “... a 

continuidade e ampliação do atendimento aos nossos alunos”. A escola, após se reunir com 

representantes do município e com a Associação de Pais e Professores, se mostrou favorável ao 

pedido (fls. 03-04), bem como a Coordenadoria Regional de Ensino de São Miguel do Oeste (fl. 

05). 

 Considerando o exposto, solicita-se a análise e parecer da Diretoria de Ensino a respeito do 

pedido da Prefeitura de Descanso. 
 
 
 

À sua consideração. 

 

                                        

 
                                                                                         

                

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 
Alex Luciano Salini 

Gerência de Infraestrutura 
SED/DINE/GEINF 

 

(assinado digitalmente) 
Euler Rodrigues da Costa 

Técnico 
SED/DINE/GEINF/SEIMO 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 28SNLB27

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EULER RODRIGUES DA COSTA (CPF: 079.XXX.446-XX) em 18/02/2025 às 14:01:41
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2022 - 18:03:03 e válido até 07/07/2122 - 18:03:03.

(Assinatura do sistema)

ALEX LUCIANO SALINI (CPF: 034.XXX.689-XX) em 18/02/2025 às 14:52:46
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/12/2024 - 14:15:50 e válido até 11/12/2124 - 14:15:50.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMTY1NjhfMTY1NjhfMjAyNV8yOFNOTEIyNw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00016568/2025 e o código 28SNLB27
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



         ESTADO DE SANTA CATARINA 
         SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO                                                                                           
         DIRETORIA DE ENSINO 
         GERÊNCIA DE ARTICULAÇÕES E OFERTAS EDUCACIONAIS 
 
 
 
Informação nº 41/2025 SED/GEART/POE           Florianópolis, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Referência: Processo SED 16568/2025,  
sobre  cessão  de  uso  de salas   de   
aula   e   ginásio   na   EEB Everardo 
Backheuser, no município de Descanso 
(SC). 
 
 

​   Senhor Gerente de Infraestrutura Escolar,  
 
           Em atendimento ao Processo SED 16568/2025, referente ao pedido de cessão de 
uso de duas salas de aula e do ginásio de esportes da EEB Everardo Backheuser pela 
Prefeitura Municipal de Descanso, pelo período de dois anos (2025 e 2026), em razão da 
implantação do ensino integral pelo município.  
​ A Gerência de Articulação e Ofertas Educacionais, no âmbito da Diretoria de Ensino, 
corrobora com a manifestação da Coordenadoria Regional de Educação de São Miguel do 
Oeste (pág. 05), sendo favorável ao pedido da Prefeitura Municipal de Descanso. 
 

 
 
 
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ A sua consideração,  
 

 

Kênia Andresa Scarduelli 
Diretora de Ensino  

(assinado digitalmente) 

Carin Deichmann 
    Gerente de Articulação e Ofertas 

Educacionais 
 (assinado digitalmente)  

                                     
 

 

SED/DIEN/SM 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 923UI1ZM

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SIMONI MENDES (CPF: 010.XXX.969-XX) em 24/02/2025 às 13:07:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/01/2024 - 18:18:03 e válido até 19/01/2124 - 18:18:03.

(Assinatura do sistema)

CARIN DEICHMANN (CPF: 019.XXX.559-XX) em 24/02/2025 às 13:28:36
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:22:40 e válido até 13/07/2118 - 13:22:40.

(Assinatura do sistema)

KENIA ANDRESA SCARDUELLI (CPF: 030.XXX.599-XX) em 27/02/2025 às 13:22:02
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:15:52 e válido até 13/07/2118 - 14:15:52.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMTY1NjhfMTY1NjhfMjAyNV85MjNVSTFaTQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00016568/2025 e o código 923UI1ZM
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR 

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

 

  

 

INFORMAÇÃO nº 254/2025/SED/DINE Florianópolis, 13 de março de 2025                                                                      

 

 Referência: Processo SED 

16568/2025, sobre cessão de uso de 

salas de aula e ginásio na EEB 

Everardo Backheuser. 

Senhor Secretário 

 

 
O Processo SED 16568/2025 contém pedido da Prefeitura de Descanso de cessão de uso 

de duas salas de aula e do ginásio de esportes da EEB Everardo Backheuser para “... a 

continuidade e ampliação do atendimento aos nossos alunos”. A cessão seria por 2 (dois) anos. 

Considerando que: 

 

 A escola, após se reunir com representantes do município e com a Associação de 

Pais e Professores, se mostrou favorável ao pedido (fls. 03-04), bem como a 

Coordenadoria Regional de Ensino de São Miguel do Oeste (fl. 05). 

 A Diretoria de Ensino, por meio da informação n° 41/2025/SED/GEART/POE (fl. 

13), também se manifestou favorável ao pedido. 

 

 Esta Diretoria de Infraestrutura informa que é favorável ao pedido da Prefeitura de 

Descanso. 

Assim, encaminhamos este processo ao senhor Secretário da Educação para análise e 

manifestação e posterior encaminhamento à Secretaria de Estado da Administração (SEA) para as 

devidas providências. 
 
 
 

À sua consideração. 

 

                                        

 
                                                                                         

                

 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 
Christian Fernandes 

Diretoria de Infraestrutura 
SED/DINE 

 

(assinado digitalmente) 
Alex Luciano Salini 

Gerência de Infraestrutura 
SED/DINE/GEINF 

 

(assinado digitalmente) 
Euler Rodrigues da Costa 

Técnico 
SED/DINE/GEINF/SEIMO 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 19U77ZWG

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EULER RODRIGUES DA COSTA (CPF: 079.XXX.446-XX) em 13/03/2025 às 15:13:07
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2022 - 18:03:03 e válido até 07/07/2122 - 18:03:03.

(Assinatura do sistema)

CHRISTIAN FERNANDES (CPF: 016.XXX.059-XX) em 14/03/2025 às 13:14:19
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/03/2019 - 17:32:04 e válido até 15/03/2119 - 17:32:04.

(Assinatura do sistema)

ALEX LUCIANO SALINI (CPF: 034.XXX.689-XX) em 14/03/2025 às 14:33:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/12/2024 - 14:15:50 e válido até 11/12/2124 - 14:15:50.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMTY1NjhfMTY1NjhfMjAyNV8xOVU3N1pXRw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00016568/2025 e o código 19U77ZWG
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



                                                                                                                                                                   
                                                     
                              ESTADO DE SANTA CATARINA
                           SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
                           GABINETE DO SECRETÁRIO
                              
                         

TPS/Redação/GABS

Ofício/Gabs nº 0538/2025                                                      Florianópolis, 14 de março de 2025.

Referência: Processo SED 16568/2025

Senhor Secretário, 

Em atendimento ao Processo SED 16568/2025, que trata do pedido da Prefeitura de 
Descanso de cessão de uso de duas salas de aula e do ginásio de esportes da EEB Everardo 
Backheuser, acolhemos e encaminhamos a Informação nº 254/2025/SED/DINE, da Diretoria de 
Infraestrutura Escolar desta Secretaria de Estado da Educação.

Atenciosamente,

 
(assinado digitalmente)
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação 

Senhor 
VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração
 Florianópolis – SC
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00016568/2025 e o código 8M4H0F8Y
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Informação nº 45/2025/SEA/GEIMO/SEDES     Florianópolis, data da assinatura digital
 

Referência:  Processo  SED  16568/2025,
que trata de solicitação de  cessão de uso
compartilhado de duas salas de aula e gi-
násio ao Município de Descanso.

Senhor Gerente,

Trata-se do encaminhamento à solicitação de  cessão de uso compartilhado
ao Município de Descanso, pelo prazo de 2 (dois) anos, de 2 (duas) salas de aula e do
ginásio  de  esportes  da  Escola  de  Educação  Básica  Everardo  Backheuser,  imóvel
matriculado sob o nº 5.308 no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Descanso
e cadastrado sob o nº 3.546 no Sistema de Gestão Patrimonial (SIGEP).

O  Município  de  Descanso,  através  do  Ofício  de  fl.  2,  prestou  todos  os
esclarecimentos necessários ao prosseguimento da solicitação.

A Secretaria de Estado da Educação, através do Ofício/Gabs nº 0538/2025,
manifestou-se positivamente acerca da cessão de uso compartilhado.

Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à SEA/COJUR
para análise e parecer acerca da Exposição de Motivos e Minuta do Projeto de lei
anexas.

À consideração de Vossa Senhoria,

Gabriel de Souza Costa
Técnico em Atividades Administrativas

            (assinado digitalmente)

De acordo, encaminhe-se conforme sugeri-
do.

Welliton Saulo da Costa1

Gerente de Bens Imóveis
(assinado digitalmente)

1 Designação definida pelo Decreto nº 278, de 2009 e Portaria nº 523_2023, DOE nº 22076, de
07.08.2023.
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1

PARECER Nº 186/2025/SEA/COJUR Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SED nº 16568/2025
Assunto: Concessão de Uso de Imóvel 
Origem: Coordenadoria Regional de Educação de São Miguel do Oeste (SED/CRE01)
Interessado: Juliano Junior Kasper 

Direito Administrativo. Anteprojeto de Lei que autoriza a cessão de uso  
compartilhado de imóvel no Município de Descanso. Constitucionalidade e 
legalidade.

           Senhor Secretário de Estado da Administração,

RELATÓRIO
Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens Imóveis 

(GEIMO), vinculada à Diretoria de Gestão Patrimonial, para emissão de parecer jurídico quanto 
ao anteprojeto de lei (fls. 18/19) que autoriza o Poder Executivo a ceder gratuitamente, ao 
Município de Descanso, pelo prazo de 2 (dois) anos, o uso compartilhado de 2 (duas) salas de 
aula e do ginásio de esportes da Escola de Educação Básica Everardo Backheuser, imóvel  
matriculado sob o nº 5.308 no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Descanso, e 
cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 3.546. 

De acordo com o art. 2º da minuta a cessão de uso tem por finalidade e encargo o 
desenvolvimento de atividades educacionais por parte do Município. 

FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso 
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial 
no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não 
lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos 
de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Dito isso, passa-se à análise do caso.
A Lei Complementar Estadual nº 741, de 2019, em seu art.126, inciso III, posicionou a 

Secretaria de Estado da Administração (SEA) como órgão central dos sistemas administrativos 
de gestão de licitações e contratos, gestão de pessoas, gestão documental e publicação oficial 
e gestão patrimonial, no âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração 
Pública Estadual.

Nesse norte, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal dos 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CONSULTORIA JURÍDICA

2

anteprojetos de lei elaborados pelo órgão central de gestão patrimonial, nos moldes do estatuído 
no art. 7º, VII, alíneas “a”, “b” e “c” do Decreto estadual n.º 2.382, de 20141 e IN n. 01/SCC-
DIAL2, de 08.10.2014

Na hipótese, a via eleita é formalmente constitucional, visto que a matéria precisa de 
autorização da Assembleia Legislativa, conforme descreve o §1º, art. 12, da Constituição 
Estadual de Santa Catarina, in verbis:

Art. 12. São bens do Estado:

(...)

§ 1º A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia 
autorização legislativa. 3

A Lei nº 18.320/2021, de dezembro de 2021, que instituiu o Programa de 
Aproveitamento e Gestão de Bens Imóveis (PAGI-SC) sedimentou a questão dispondo, no art. 
9º, I, que a cessão de uso de bens imóveis realizada entre o Poder Executivo e Municípios exige 
prévia autorização legislativa, vejamos: 

Art. 9º A critério do Poder Executivo, poderá ser cedido o uso dos bens imóveis 
do Estado, gratuitamente ou em condições especiais:

I – mediante prévia autorização legislativa, à União, aos Estados, aos 
Municípios do Estado e a entidades da Administração Pública Indireta Federal, 
Municipal e de outros Estados; e

II – dispensada prévia autorização legislativa, a entidades da Administração 
Pública Estadual Indireta do Poder Executivo e aos Poderes do Estado. 

Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado estabeleceu, 
em seu art. 50:  

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por intermédio 
da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral ou reservada. 

Nessa temática, a Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema 
administrativo de serviços jurídicos, definiu, no Parecer nº 473/17-PGE que  “Tratando-se de 

1 Art.  7º  A  elaboração  de  anteprojetos  de  lei,  medida  provisória  e  decreto  deverá  observar  o  disposto  na  Lei Complementar 
nº 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e as exigências 
de que trata este Decreto e também o seguinte:(...)VII – o  anteprojeto deverá  tramitar  instruído  com  parecer  analítico,  
fundamentado  e  conclusivo,  elaborado pela  consultoria  jurídica  ou  pela  unidade  de  assessoramento  jurídico  do  proponente,  
e  referendado  pelo titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre:a) a 
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos 
pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; b) a   
regularidade   formal   do   anteprojeto   proposto,   observadas as   orientações   e   os   atos   normativos expedidos pela SCC, 
órgão central do Sistema de que trata este Decreto; e c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de 
medidas provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 da Constituição do Estado.
2 Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar análise da matéria, observado o 
inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à:
I – competência do Estado;
II – iniciativa do Chefe do Poder Executivo; (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17); 
III – adequação do meio legislativo proposto; e (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17)
IV – constitucionalidade e legalidade da proposição. (Incluído pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17 
3 ADI STF 3594, 2005 (§ 1º do art. 12). Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido de declaração de 
inconstitucionalidade da expressão "utilização gratuita", exposta no § 1º do art. 12 da Constituição do Estado de Santa Catarina, 
nos termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Nunes 
Marques, por suceder o Ministro Celso de Mello, que votara em assentada anterior. Plenário, Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.
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3

bem público a iniciativa de lei para a alienação deve ser do Governador do Estado”. 
Destaca-se, ainda, o seguinte trecho do citado parecer : 

Todos os imóveis dos Poderes de Estado, independentemente de como foram 
escriturados à margem de suas matrículas ou dos recursos utilizados para sua 
aquisição são de propriedade do Estado de Santa Catarina. Portanto, na 
qualidade de titular do Poder Executivo, cabe ao Governador do Estado exercer 
a função administrativa do Estado que tem sido considerada de caráter residual. 

Konrad Hesse, referenciado por Gilmar Mendes (Curso de Direito 
Constitucional, 5 ed. Ed. Saraiva, São Paulo, p. 1037) anota que o "Poder 
Executivo acabou por transformar-se numa referência geral daquilo que não 
está compreendido nas atividades do Poder Legislativo e do Poder Judiciário".

Assim, no que concerne à competência do Estado, iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo e adequação ao meio legislativo proposto (lei), o processo é formalmente 
constitucional.

Sob o aspecto material, outra não é a conclusão. Constata-se que a cessão de uso é o 
instrumento adequado para que um ente público efetue a transferência da posse de bem imóvel 
a outro ente público, por tempo certo ou indeterminado, conforme leciona Hely Lopes Meirelles:

Cessão de uso é a transferência gratuita da posse de um bem público de uma 
entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condições 
estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou indeterminado. 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 28ª ed. Malheiros 
Editores: São Paulo, p. 486). 

Na mesma linha, cita-se o entendimento de José dos Santos Carvalho Filho: 
Cessão de uso é aquela em que o Poder Público consente o uso gratuito de 
bem público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa, incumbida de 
desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse para coletividade. 
(...) 

A cessão de uso, entretanto, pode efetivar-se também entre órgãos de 
entidades públicas diversas. Exemplo: o Estado cede grupo de salas situado em 
prédio de uma de Secretarias para União instalar um órgão do Ministério da 
Fazenda. 

(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. São 
Paulo: Atlas, 2016. p. 1254) 

Portanto, a cessão de uso adequa-se ao caso em análise, pois será realizada entre o 
Poder Executivo e o Município de Descanso, pessoa jurídica de direito público. Todavia deve 
ter como fundamento o interesse público, que rege a atuação da Administração Pública.

Nesse norte, o Município de Descanso, no documento de fls. 02, solicitou a cedência 
do imóvel com a seguinte justificativa: 

“Com os cordiais cumprimentos, venho, por meio deste, solicitar a autorização 
para a utilização de duas salas de aula e do ginásio de esportes da E.E.B 
Everaldo Backheuser, para a implementação de atividades do ensino integral 
no município de Descanso, pelo período dois anos.”

Por sua vez, a Secretaria Estadual da Educação informou que:
Em atendimento ao Processo SED 16568/2025, que trata do pedido da 
Prefeitura de Descanso de cessão de uso de duas salas de aula e do ginásio 
de esportes da EEB Everardo Backheuser, acolhemos e encaminhamos a 
Informação nº 254/2025/SED/DINE, da Diretoria de Infraestrutura Escolar desta 
Secretaria de Estado da Educação. ( fls. 15) 

INFORMAÇÃO nº 254/2025/SED/DINE: 
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Considerando que:

A escola, após se reunir com representantes do município e com a Associação 
de Pais e Professores, se mostrou favorável ao pedido(fls. 03-04), bem como a 
Coordenadoria Regional de Ensino de São Miguel do Oeste (fl. 05).

A Diretoria de Ensino, por meio da informação n° 41/2025/SED/GEART/POE(fl. 
13), também se manifestou favorável ao pedido.

Esta Diretoria de Infraestrutura informa que é favorável ao pedido da Prefeitura 
de Descanso. (fls. 14) 

Consta da Exposição de Motivos nº 42/2025 (fls. 17), que “A cessão de uso de que trata 
esta Lei tem por finalidade e encargo o desenvolvimento de atividades de educacionais [sic] por 
parte do Município.” 

Ademais, o Decreto Estadual nº 2.807, de 2009, que dispõe sobre o controle e os 
registros dos bens imóveis no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional, preleciona o que segue quanto à documentação exigida: 

Art. 8º Os órgãos e entidades deverão manter, de forma atualizada, todas os 
documentos e registros de cada um dos bens imóveis de sua propriedade ou de 
titularidade do Estado de Santa Catarina, das Autarquias e Fundações, que 
estejam em uso pelo órgão ou entidade. 

§ 1º Os documentos e registros a que se refere o “caput” deverão ser arquivados 
em um processo específico, de forma individualizada por bem imóvel, autuado 
no Sistema Protocolo Padrão – SPP, ou sistema que venha a substituí-lo, em 
ordem cronológica e devidamente numerados, desde a sua aquisição ou no 
momento em que assumir a responsabilidade sobre o mesmo até sua alienação 
ou quando deixar de utilizá-lo.

§ 2º Do processo específico de cada bem imóvel a que trata o § 1º deverão 
constar, no mínimo, os seguintes documentos e registros:

I - relatório “Dados do Imóvel” emitido pelo SIGEP, devidamente atualizado.

II – cópia da atribuição de responsabilidade e uso do imóvel em nome do Órgão 
ou Entidade, sendo:

[...]

c) Estado de Santa Catarina aos Municípios ou União: Lei e Termo de 
Cessão ou Permissão.

[...]

III – Certidão de Propriedade ou Ficha de Matrícula do imóvel atualizada, obtida 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

[...]

§ 3º A Ficha de Matrícula do imóvel obtida junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis a que se refere o inciso III do § 2ºdeverá ser atualizada:

I - na abertura do processo de cada bem imóvel, de acordo com o § 1º;

II - após a averbação de qualquer obra realizada no imóvel, ou registro de 
qualquer evento ou contrato;

III - quando o imóvel deixar de ser utilizado pelo Órgão ou Entidade, inclusive em 
casos de extinção do Órgão ou Entidade que o estiver utilizando; e

IV - quando for iniciado processo, que tenha como objetivo a transação do 
imóvel.

Conforme demonstrado, o uso de imóvel do Estado por municípios deverá ser 
documentado por Termo de Cessão de Uso. A exigência consta no art. 7º do projeto de lei em 
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análise:  “Art. 7º Após a publicação desta Lei, cedente e cessionário firmarão Termo de Cessão 
de Uso para estabelecer os seus direitos e as suas obrigações.”

No mais, encontram-se nos autos os documentos necessários à continuidade do 
processo que visa obter autorização legislativa para se efetuar a cessão de uso pretendida.

CONCLUSÃO
Diante do exposto, compreende-se4 que o anteprojeto de lei de fls. 18/19, que autoriza 

o Poder Executivo a ceder o uso compartilhado de imóvel ao Município de Descanso, apresenta 
os requisitos de constitucionalidade, legalidade e regularidade formal necessários à sua 
aprovação.

É o parecer. 
À consideração superior. 

MARCELO LUIS KOCH 
Procurador do Estado

4 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando 
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não 
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos 
reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – 
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 1T35UIQ7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO LUIS KOCH (CPF: 010.XXX.980-XX) em 15/04/2025 às 13:34:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 24/07/2020 - 13:50:35 e válido até 24/07/2120 - 13:50:35.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMTY1NjhfMTY1NjhfMjAyNV8xVDM1VUlRNw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00016568/2025 e o código 1T35UIQ7
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

Referência: SED  nº 16568/2025
Assunto: Concessão de Uso de Imóvel 
Origem: Coordenadoria Regional de Educação de São Miguel do Oeste (SED/CRE01)
Interessado: Juliano Junior Kasper 

DESPACHO

ACOLHO os termos e fundamentos do Parecer nº 186/2025/SEA/COJUR, da lavra da 
Consultoria Jurídica (COJUR) desta Pasta, e determino a remessa dos autos à Diretoria de 
Assuntos Legislativos (DIAL), da Secretaria de Estado da Casa Civil, nos moldes estatuídos no 
Decreto Estadual n° 2.382, de 2014. 

À SCC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.382/2014.

Florianópolis, data da assinatura.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração.

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: GZ86B52P

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANIO BOING (CPF: 433.XXX.709-XX) em 14/04/2025 às 14:13:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/01/2023 - 15:09:49 e válido até 23/01/2123 - 15:09:49.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMTY1NjhfMTY1NjhfMjAyNV9HWjg2QjUyUA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00016568/2025 e o código GZ86B52P
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR 

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

 

  

 

Informação nº 725/2025/SED/DINE Florianópolis, 2 de julho de 2025                                                                      

 

 Referência: Processo SED 

16568/2025, sobre cessão de uso de 

salas de aula e ginásio na EEB 

Everardo Backheuser. 

 

 

Senhora Secretária. 

 

O Processo SED 16568/2025 contém pedido da Prefeitura de Descanso de cessão de uso de 

duas salas de aula e do ginásio de esportes da EEB Everardo Backheuser para “... a continuidade e 

ampliação do atendimento aos nossos alunos”. A cessão seria por 2 (dois) anos. 

Considerando que: 

• A escola, após se reunir com representantes do município e com a Associação de 

Pais e Professores, se mostrou favorável ao pedido (fls. 03-04), bem como a 

Coordenadoria Regional de Ensino de São Miguel do Oeste (fl. 05); 

• A Diretoria de Ensino, por meio da informação n° 41/2025/SED/GEART/POE (fl. 

13), também se manifestou favorável ao pedido; 

• Esta Diretoria de Infraestrutura informou (fl. 14) que é favorável ao pedido da 

Prefeitura de Descanso; 

• A Secretaria da Casa Civil (fl. 30) solicitou nova manifestação da SED, pela atual 

titular, a respeito do pedido da Prefeitura. 

Encaminhamos este processo à senhora Secretária da Educação para análise, nova 

manifestação sobre o pedido da Prefeitura de Descanso e posterior encaminhamento à Secretaria 

de Estado da Administração (SEA) para as devidas providências.                                  

                       
 

                                  

                       
 

 

 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 
Christian Fernandes 

Diretoria de Infraestrutura 
SED/DINE 

 

(assinado digitalmente) 
Alex Luciano Salini 

Gerência de Infraestrutura 
SED/DINE/GEINF 

 

(assinado digitalmente) 
Euler Rodrigues da Costa 

Técnico 
SED/DINE/GEINF/SEIMO 

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: N59X6LI2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EULER RODRIGUES DA COSTA (CPF: 079.XXX.446-XX) em 02/07/2025 às 17:27:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2022 - 18:03:03 e válido até 07/07/2122 - 18:03:03.

(Assinatura do sistema)

ALEX LUCIANO SALINI (CPF: 034.XXX.689-XX) em 02/07/2025 às 17:55:21
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/12/2024 - 14:15:50 e válido até 11/12/2124 - 14:15:50.

(Assinatura do sistema)

CHRISTIAN FERNANDES (CPF: 016.XXX.059-XX) em 04/07/2025 às 10:42:20
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/03/2019 - 17:32:04 e válido até 15/03/2119 - 17:32:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMTY1NjhfMTY1NjhfMjAyNV9ONTlYNkxJMg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00016568/2025 e o código N59X6LI2 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



                                                                                                                                                                   
                                                     
                              ESTADO DE SANTA CATARINA
                           SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
                           GABINETE DO SECRETÁRIO
                              
                         

JZB/Redação/GABS

Ofício/Gabs nº 1646/2025                                                         Florianópolis, 04 de julho de 2025.

Referência: Processo SED 16568/2025

Senhor Secretário, 

Encaminhamos o Processo SED 16568/2025, e acolhemos o teor da Informação nº 
725/2025/SED/DINE, da Diretoria de Infraestrutura Escolar, anexada nos autos, contendo o 
parecer técnico sobre a cessão de uso de salas de aula e ginásio na EEB Everardo Backheuser, 
no município de Descanso, para análise e providências dessa Secretaria de Estado da 
Administração.

Atenciosamente, 

(assinado digitalmente)
Luciane Bisognin Ceretta 
Secretária de Estado da Educação 

Senhor 
VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração 
Florianópolis – SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: H8I68CR0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANE BISOGNIN CERETTA (CPF: 490.XXX.110-XX) em 07/07/2025 às 14:20:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/08/2022 - 17:13:56 e válido até 04/08/2122 - 17:13:56.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMTY1NjhfMTY1NjhfMjAyNV9IOEk2OENSMA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00016568/2025 e o código H8I68CR0
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


